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 Decretos

 DECRETO Nº 58.905, 
DE 25 DE FEVEREIRO DE 2013

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar ao 
Orçamento Fiscal na Secretaria da Administração 
Penitenciária, visando ao atendimento de 
Despesas de Capital

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no 
Artigo 8º da Lei nº 14.925, de 28 de dezembro de 2012,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 55.253,00 (Cin-

quenta e cinco mil, duzentos e cinquenta e três reais), suplemen-
tar ao orçamento da Secretaria da Administração Penitenciária, 
observando-se as classificações Institucional, Econômica, Fun-
cional e Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 5°, do Decreto n° 58.841, de 11 de janeiro de 2013, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 25 de fevereiro de 2013
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Cibele Franzese
Secretária-Adjunta, Respondendo pelo Expediente da Secre-

taria de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 25 de fevereiro de 2013.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
38000 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
 PENITENCIÁRIA
38009 COORDENADORIA DE REINTEGRAÇÃO
 SOCIAL E CIDADANIA
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1  
55.253,00
 T O T A L 1  55.253,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
14.421.3813.6140 ASSISTÊNCIA AO EGRESSO
 E À FAMÍLIA   55.253,00
  1 4 55.253,00
 T O T A L   55.253,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
38000 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
 PENITENCIÁRIA
38009 COORDENADORIA DE REINTEGRAÇÃO
 SOCIAL E CIDADANIA
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P.JURÍDICA 1  55.253,00
 T O T A L 1  55.253,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
14.421.3813.6140 ASSISTÊNCIA AO EGRESSO
 E À FAMÍLIA   55.253,00
  1 3 55.253,00
 T O T A L   55.253,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
38000 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
 PENITENCIÁRIA
 T O T A L 1 4 55.253,00
 FEVEREIRO   55.253,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
38000 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
 PENITENCIÁRIA
 T O T A L 1 3 55.253,00
 FEVEREIRO   55.253,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
14925 8º 1º  2 55.253,00 55.253,00 0,00
TOTAL GERAL    55.253,00 55.253,00 0,00

 DECRETO Nº 58.906, 
DE 25 DE FEVEREIRO DE 2013

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar 
ao Orçamento Fiscal na Faculdade de Medicina 
de São José do Rio Preto - FAMERP, visando ao 
atendimento de Despesas de Capital

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no 
Artigo 8º da Lei nº 14.925, de 28 de dezembro de 2012,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 150.000,00 (Cento 

e cinquenta mil reais), suplementar ao orçamento da Faculdade 
de Medicina São José do Rio Preto - FAMERP, observando-se as 
classificações Institucional, Econômica, Funcional e Programáti-
ca, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, combinado com 
o Artigo 8º, § 2º, item 1, da Lei nº 14.925, de 28 de dezembro 
de 2012, e de conformidade com a legislação discriminada na 
Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 5°, do Decreto n° 58.841, de 11 de janeiro de 2013, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 25 de fevereiro de 2013
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Cibele Franzese
Secretária-Adjunta, Respondendo pelo Expediente da Secre-

taria de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 25 de fevereiro de 2013.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
10000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 RCONÔMICO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
10066 FAC. DE MEDICINA DE SÃO JOSÉ
 DO RIO PRETO - FAMERP
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 4 150.000,00
 T O T A L 4  150.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
12.122.0100.5272 APOIO TÉCNICO-ADMINISTRATIVO   150.000,00
  4 4 150.000,00
 T O T A L   150.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
10000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 ECONÔMICO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
10066 FAC. DE MEDICINA DE SÃO JOSÉ
 DO RIO PRETO - FAMERP
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 4  150.000,00
 T O T A L 4  150.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
12.122.0100.5272 APOIO TÉCNICO-ADMINISTRATIVO   150.000,00
  4 3 150.000,00
 T O T A L   150.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
10000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 ECONÔMICO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
10066 FAC.DE MEDICINA DE SÃO JOSÉ
 DO RIO PRETO
 T O T A L 4 4 150.000,00
 FEVEREIRO   150.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
10000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 ECONÔMICO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
10066 FAC. DE MEDICINA DE SÃO JOSÉ
 DO RIO PRETO
 T O T A L 4 3 150.000,00
 FEVEREIRO   150.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
14925 8º 1º  2 150.000,00 0,00 150.000,00
TOTAL GERAL    150.000,00 0,00 150.000,00

 DECRETO Nº 58.908, 
DE 25 DE FEVEREIRO DE 2013

Autoriza a Fazenda do Estado a permitir o uso, a 
título precário e oneroso e por prazo indetermina-
do, em favor da Companhia de Gás de São Paulo 
- COMGÁS, das áreas que especifica

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e a vista da manifestação do 
Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a permitir 

o uso, a título precário e oneroso e por prazo indeterminado, 
em favor da Companhia de Gás de São Paulo - COMGÁS, de 
duas áreas localizadas dentro do Parque Estadual da Serra do 
Mar, Município de São Bernardo do Campo, conforme iden-
tificadas nos autos do processo GDOC-16866-12995/12-PGE 
(CC-11.689/13), assim caracterizadas:

I - Área 1 com 8.252,73m2 (oito mil, duzentos e cinquenta e 
dois metros quadrados e setenta e três decímetros quadrados), 
que será destinada à linha de dutos;

II - Área 2 com 5.874,92m2 (cinco mil, oitocentos e seten-
ta e quatro metros quadrados e noventa e dois decímetros 
quadrados) que será utilizada para instalação da estação de 
odorização.

Parágrafo único - As áreas de que tratam os incisos I e II 
deste artigo, destinar-se-ão à instalação de tubulação de gaso-
duto, área de "city gate" e estação de odorização, necessárias 
para reforçar a rede de distribuição de gás natural já existente 
na Região Metropolitana de São Paulo.

Artigo 2º - A permissão de uso de que trata este decreto 
será efetivada por meio de termo a ser lavrado pela unidade 
competente da Procuradoria Geral do Estado, dele devendo 
constar as condições impostas pela permitente.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 25 de fevereiro de 2013
GERALDO ALCKMIN
Cibele Franzese
Secretária-Adjunta, Respondendo pelo Expediente da Secre-

taria de Planejamento e Desenvolvimento Regional
José Aníbal Peres de Pontes
Secretário de Energia
Bruno Covas
Secretário do Meio Ambiente
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 25 de fevereiro de 2013.

 DECRETO Nº 58.909, 
DE 25 DE FEVEREIRO DE 2013

Declara de utilidade pública, para fins de desa-
propriação, pelo Departamento de Estradas de 
Rodagem - DER, imóveis localizados no Município 
de Duartina, necessários à recuperação e melho-
ramentos da pista existente da Rodovia Lourenço 
Lozano, SP-293 no trecho entre Cabrália Paulista 
e Duartina, do km 0+100m ao km 24+850m, que 
especifica e dá providências correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos dos artigos 2º 
e 6º, do Decreto-Lei federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941, 
alterado pelas Leis federais nº 2.786, de 21 de maio de 1956, nº 
6.306, de 15 de dezembro de 1975 e nº 6.602, de 7 de dezembro 
de 1978,

Decreta:
Artigo 1º - Ficam declarados de utilidade pública, a fins de 

serem desapropriados pelo Departamento de Estradas de Roda-
gem - DER, por via amigável ou judicial, os imóveis e respectivas 
benfeitorias, necessários à recuperação e melhoramentos da 
pista existente da Rodovia Lourenço Lozano, SP-293, entre os km 
0+100m e 24+850m, devidamente caracterizados na planta nº 
DE-SP0000293-000.001-000-D03/001, revisão "A" e respectivo 
memorial descritivo, constantes do Processo nº 262.398/01/
DER/12-SLT e do Processo nº 262.185/01/DER/12-SLT, com área 
total de 22.760,81m2 (vinte e dois mil, setecentos e sessenta 
metros quadrados e oitenta e um decímetros quadrados), loca-
lizados no Município de Duartina, na seguinte conformidade:

I - área "A" a ser declarada de utilidade pública, conforme 
planta nº DE-SP0000293-000.025-000-D03/001 está situada 
entre as estacas 705+17,14 e 713+8,65 (Pista Direita) do 
Projeto Executivo de Restauração e Melhoramentos da SP-293, 
Rodovia Lourenço Lozano, localizada no Município e Comar-
ca de Duartina, com 1.085,87m2 (um mil e oitenta e cinco 
metros quadrados e oitenta e sete decímetros quadrados) e 
que consta pertencer aos Irmãos Garla, tem suas linhas de 
divisa definidas pelo ponto 1 de coordenadas (Topográficas 
Locais) N=251.064,565 e E=146.961,466 e pelos seguintes 
segmentos: "1-2" com azimute de 260º51'19.06" e distância 
de 25,030m; "2-3" com azimute de 259º21'16.41" e distância 
de 11,465m; "3-4" com azimute de 248°10'19.16" e distância 
de 2,800m; "4-5" com azimute de 263º49'04.40" e distância 
de 4,643m; "5-6" com azimute de 265º37'23.47" e distância 
de 10,037m; "6-7" com azimute de 264º57'54.13" e distância 
de 8,295m; "7-8" com azimute de 263º27'54.15" e distância de 
3,541m; "8-9" com azimute de 259°36'06.69" e distância de 

 DECRETO Nº 58.907, 
DE 25 DE FEVEREIRO DE 2013

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar ao 
Orçamento da Seguridade Social na Secretaria de 
Desenvolvimento Social, visando ao atendimento 
de Despesas de Capital

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no 
Artigo 8º da Lei nº 14.925, de 28 de dezembro de 2012,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 1.400.000,00 (Hum 

milhão, quatrocentos mil reais), suplementar ao orçamento da 
Secretaria de Desenvolvimento Social, observando-se as clas-
sificações Institucional, Econômica, Funcional e Programática, 
conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, combinado com 
o Artigo 8º, § 2º, item 1, da Lei nº 14.925, de 28 de dezembro 
de 2012, e de conformidade com a legislação discriminada na 
Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 5°, do Decreto n° 58.841, de 11 de janeiro de 2013, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 25 de fevereiro de 2013
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Cibele Franzese
Secretária-Adjunta, Respondendo pelo Expediente da Secre-

taria de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 25 de fevereiro de 2013.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
35000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 SOCI AL
35009 COORDENADORIA DE SEGURANÇA
 ALIMENTAR E NUTRICIONAL
4 4 50 42 AUXÍLIOS 1  1.400.000,00
 T O T A L 1  1.400.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
08.306.3518.6001 BOM PRATO   1.400.000,00
  1 4 1.400.000,00
 T O T A L   1.400.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
35000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 SOCIAL
35009 COORDENADORIA DE SEGURANÇA
 ALIMENTAR E NUTRICIONAL
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P.JURÍDICA 1  1.400.000,00
 T O T A L 1  1.400.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
08.306.3518.6001 BOM PRATO   1.400.000,00
  1 3 1.400.000,00
 T O T A L   1.400.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
35000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 SOCIAL
 T O T A L 1 4 1.400.000,00
 FEVEREIRO   350.000,00
 MARÇO   350.000,00
 ABRIL   350.000,00
 MAIO   350.000,00
 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
35000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 SOCIAL
 T O T A L 1 3 1.400.000,00
 FEVEREIRO   350.000,00
 MARÇO   350.000,00
 ABRIL   350.000,00
 MAIO   350.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
14925 8º 1º  2 1.400.000,00 1.400.000,00 0,00
TOTAL GERAL    1.400.000,00 1.400.000,00 0,00
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